LEI N° 802, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017.

Autoriza o Municipio de JUQUIA a celebrar convénio com
a Fundacéo para o Desenvolvimento da Educacéo — FDE,
objetivando a gestdo da Ata de Registro de Preco
denominada REDE DE SUPRIMENTOS.

RENATO DE LIMA SOARES, Prefeito Municipal da Cidade de Juquia, Estado de Séo Paulo,
usando das atribui¢Bes que Ihe sdo conferidas por Lei, faz saber que a Cdmara Municipal aprovou e
ele sanciona e promulga a seguinte lei;

Art. 1°- Fica o Chefe do Executivo do Municipio de Juquié& autorizado a celebrar com a Fundagéo
para 0 Desenvolvimento da Educacdo — FDE, convénio cujo objeto é a gestdo, em favor do
Municipio, da ata de registro de precos denominada Rede de Suprimentos, para compra de
suprimentos de alimentos, produtos de higiene e limpeza, de informatica e papelaria, para as
unidades escolares municipais e prédios administrativos da Secretaria Municipal da Educagéo.

Art. 2°- O convénio podera ser aditado, sempre que presente e justificado o interesse publico.

Art. 3°- As despesas decorrentes da execucdo da presente Lei correrdo por conta de dotagdes
orcamentarias préprias, suplementadas se necessario.

Art. 4°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.
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